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ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e quatro dias do mês de abril ano de dois mil e

vinte e seis, o Vice-Presidente e Vice-Corregedor do Tribunal

Regional do Trabalho da 24ª Região, Desembargador César

Palumbo Fernandes, realizou a conclusão da Correição Ordinária na

2ª Vara do Trabalho de Campo Grande, relativa a este exercício.

Foram extraídos relatórios, com fundamento no artigo 682, XI, da

Consolidação das Leis do Trabalho, abrangendo o período

compreendido entre 1/3/2025 a 31/3/2026.

O Edital n. 8/2026, disponibilizado no Diário de Justiça
Eletrônico Nacional - Certidão de Publicação 7, de 6/2/2026 -, tornou

público que a conclusão desta Correição Ordinária dar-se-ia nesta

ocasião (CorOrd n. 0000014-80.2026.2.00.0524, do PJeCor).
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VICE-CORREGEDOR

Desembargador César Palumbo Fernandes

1. EQUIPE CORRECIONAL

Servidor

Amado Luiz da Silva Junior

Rosemeire Pinheiro de Araújo

Noralina Severina Pereira

Tânia Maria Barbieri Salles

Regiane Gimenez Barbosa Belão

Nathália de Mello Silva

Taynara Cantero Ximenez

Função

Secretario da Corregedoria Regional

Chefe da Seção de Atividade Correicional

Assistente-Chefe

Assistente de Secretaria

Analista Judiciária

Chefe do Setor de Análise Processual

Estagiária Nivel Superior
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2. DADOS DA UNIDADE CORRECIONADA

Juiz Titular Júlio César Bebber
Titular da Unidade desde

3/7/2002 (Ato GP n. 107/2002)

Julza Substituta

Diretora de Secretaria

Lei de Criação

Jurisdição da Unidade

E-mail da Unidade

Data

Correição

Nádia Pelissari

Designada para substituir a

partir do dia 7/1/2026 até

lulterior deliberação, em razão

de convocação da Julza

Substituta Fixa para o CSJT,

com acúmulo de acervos

processuais (Ato SGP п.

554/2025, referendado pela

Resolução Administrativa n.

7/2026.

Claudia Giseli Vilela Marques

7.729, de 16/1/1989

Campo Grande, Ribas do Rio Pardo, Água Clara,
Sidrolândia e Terenos

cg_vt2@trt24.jus.br

da Ultima
16/5/2025

3. VITALICIAMENTO DOS JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS

Não há juízes vitaliciandos lotados na unidade.
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4. RESIDÊNCIA E ASSIDUIDADE

4.1- Residência do Juiz Titular e da Juíza Substituta

O Juiz Titular da Unidade e a Juiza:

Substituta residem nos limitesi Sim

territoriais de jurisdição da Vara?

Não

Juiz Titular

Julza Substituta

X

X

Quadro preenchido segundo informação da Diretora de Secretaria

4.2 - Trabalho presencial dos magistrados na sede da unidade

judiciária
O Juiz Titular e a Juíza Substituta da

Unidade comparecem presencialmente

em, pelo menos, 3 (tres) dias úteis na:

semana, nos termos do art. 2° da

Portaria TRT/GP n. 54/2023,

(referenciada pela RA n. 54/2023),
alterada pela Portaria TRT/GP n. 12/2024

(referendada pela RA n. 61/2024 e pela n.

139/2024)?

Juiz Titular

Sim

X

Não

Juiza Substituta X

Quadro preenchido segundo informação da Diretora de Secretaria

A Resolução Administrativa n. 54/2023

(https://www.trt24.jus.br/documentViewer-1.0.0/PDFViewer?tipo=ASS

INATURA&id=2447019), alterada pelas Resoluções Administrativas n.

18/2024, n. 61/2024 e n. 139/2024, dispõe sobre a obrigatoriedade da

presença física dos juízes na sede das unidades judiciárias, in verbis:

Art. 2° E obrigatório o trabalho presencial do juiz em, no mínimo, 3 (trés)
dias úteis por semana, salvo os que estiverem submetidos ao regime
especial de trabalho na forma da Resolução n. 343/2020 do Conselho
Nacional de Justiça. Parágrafo único. A regra do caput aplica-se aos
juízes volantes, que deverão comparecer presencialmente na unidade
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de acordo com a designação mensal, salvo quando a atuação ocorrer

de forma remota, hipótese em que as atividades jurisdicionais deverão
ser executadas na sede do Fórum da Circunscrição em que estiverem

lotados.

Art. 3° [] 51° A ausência da informação no prazo assinalado no caput

importará na presunção de comparecimento do juiz nos dias de
terça-feira a quinta-feira de cada semana. (Redação alterada pela
Resolução Administrativa n. 139/2024)

57°-A Ocorrendo um ou mais feriados ou afastamentos legals no período

de comparecimento presencial presumido, passa-se a presumir o
comparecimento presencial nos très primeiros dias uteis disponiveis na

respectiva semana, se houver. (Incluido pela RA п. 61/2024 e alterado

pela Resolução Administrativa n. 139/2024)]]

5. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Servidor

Cláudia Giseli Vilela

Marques

Carlos Farias da Silva

Cargo Função Situação Licenças

Diretora de

Secretaria
Comissionada

Analista

Judiciário
Efetivo

Claudia Fujie
Técnica

Judiciária

Assistente de

Gabinete de

Primeiro Grau

Efetiva

Ely de Oliveira
Analista

Judiciario
Efetivo

Gisele Ferraz de

Araújo

Técnica

Judiciária

Assistente de

Secretaria
Efetiva

Jeane Catelan

Duncan

Analista

Judiciaria

Luciana Rodrigues

dos Santos

Técnica

Judiciária

Assistente de

Gabinete de

Primeiro Grau

Assistente de

Gabinete de

Primeiro Grau

Efetiva

Cedida do

TRT/PE

Marilene Machado

Franco da Silva

Técnico

Judiciário

Assistente de

Secretaria
Efetiva

Ronilson Bordim

Taveira

Técnico

Judiciário
Calculista Efetivo

Estagiários

Igor Mangino Diniz Vilela

Isabela Barem Cabral Pereira
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5.1- Servidores em Teletrabalho

A Resolução Administrativa n. 41/2021, republicada no

dia 17/10/2024, com as alterações das Resoluções Administrativas n.

10/2022, n. 7/2023, n. 57/2023, n. 59/2023, n. 66/2023 e n. 135/2024

(https://www.trt24.jus.br/documentViewer-1.0.0/PDFViewer?tipo=ASS

INATURA&id=2447017), dispõe sobre o teletrabalho ordinário no

âmbito da Justiça do Trabalho da 24ª Região.

Conforme informação da Diretora de Secretaria, a

unidade possui os seguintes servidores em teletrabalho:

.

Gisele Ferraz de Araújo - Portaria TRT/GP/DG n. 35/2025;

Jeane Catelan - Portaria TRT/GP/DG n. 44/2026; е

Ronilson Bordim Taveira - Portaria TRT/GP/DG n. 93/2025.

A unidade possui 9 (nove) servidores, conforme

estrutura informada acima, dos quais 3 (três) estão em regime de

teletrabalho. Observa-se que a servidora Jeane Catelan (Assistente

de Juiz) não está sujeita à limitação imposta pelo art. 3°, IV, da

Resolução Administrativa n. 41/2021, conforme disposto na RA n.

135/2024. Dessa forma, a unidade permanece dentro do limite

estabelecido pela referida Resolução Administrativa.
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6. INSTALAÇÃO FÍSICА

Situação

Excelente (X)

Boa

Observações

Regular

Ruim

()

Quadro preenchido segundo informações da Diretora de Secretaria

7. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

A análise da movimentação processual considera o

acervo de processos pendentes de solução na fase de conhecimento

e de finalização na fase de execução, os resultados obtidos com as

conciliações realizadas, a quantidade de sentenças proferidas e de

execuções finalizadas, de acordo com as metas aprovadas pelo

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no 19° Encontro Nacional do

Poder Judiciário, bem como com o desempenho da unidade em

relação aos resultados obtidos no IGEST, conforme detalhado na

sequência.

Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de

conhecimento que os distribuídos de 20/12/2025 a 19/12/2026,

excluídos os suspensos e sobrestados de 20/12/2025 a 19/12/2026.

A meta pode ser alcançada mediante julgamento dos processos

distribuídos no ano de medição, bem como daqueles anteriores; ou

seja, julgando mais processos que os distribuídos.

Meta 2
- Identificar e julgar, até 31/12/2026,
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desconsiderados os processos que estiverem suspensos ao final

de 2026 ou que forem dessobrestados durante o ano de 2026,

pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2024, nos 1°

e 2° graus, e 99% dos processos pendentes de julgamento há 5

anos (2021) ou mais. A meta considera o número total de casos de

conhecimento distribuídos na unidade, no PERÍODO DE

REFERÊNCIA, que serão julgados, e os que permanecerão

pendentes de julgamento, em 2026, excluídos os suspensos,

sobrestados, em arquivo provisório ou os dessobrestados durante o

ano de 2026. Desse modo, além de identificar e julgar os processos

da meta, a unidade deve localizar e registrar corretamente os casoS

de suspensão, sobrestamento ou de arquivo provisório. Em síntese, é

julgar processos mais antigos.

Meta 3-Aumentar o índice de conciliação, na fase de

conhecimento, em 0,5 ponto percentual em relação à média do

biênio 2023/2024 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação.

Esta Meta tem como objetivo estimular a conciliação nas unidades.

Para efeitos da meta, as soluções por conciliação devem ser

entendidas como o somatório do número de sentenças

homologatórias de acordo na fase de conhecimento.

Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de

congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação а

2025. Cláusula de barreira, por fase: a) 40% na de conhecimento e

b) 45% na de execução.

A taxa de congestionamento mede o percentual de

processos que ficaram parados sem finalização, em relação ao total

tramitado no período de um ano. Quanto maior o índice, mais difícil

será a solução do estoque de processos. A taxa de

9



congestionamento líquida, por sua vez, é calculada retirando do

acervo os processos suspensos, sobrestados ou em arquivo

provisório. A cláusula de barreira indica que o Tribunal que alcançar

determinado percentual ou menos, no indicador, cumprirá a meta,

independente de redução.

Os números alcançados pela unidade, apontados no

quadro abaixo, refletem no seu desempenho relativamente aos

resultados no IGEST. Esses resultados levam em consideração,

dentre outros, os seguintes mesoindicadores e critérios:

Acervo: processos pendentes, a idade média dos

pendentes de julgamento e a taxa de conclusos com prazo vencido;

Produtividade: taxas de conciliação, de solução e de

execução, considerando a força de trabalho disponível;

Congestionamento: taxas de congestionamento nas

fases de conhecimento e de execução.

Movimentação Processual 2024 2025
2026

até 31/3/2026

Fase de Conhecimento

Processos recebidos (e-Gestão. Resuno-BLVHorus:
Conhecimento-Casos Novas

1,703 1.996 510

Processos solucionados
2

[e-Gestão: Gerenciais
1.254 1.754 363

A12.1/Horus Solucionados  COM + 5EM exame  de merito)

Processos pendentes de solução le-Gestão
3 Resumo 8S/HorusE Conhecimento Pendentes de 782 B56 963

Solução/"Obs: somente o més do fechamento

Processos baixados (e-Gestão: Resuno B12.2/ Hórus:
4 1.237 1.736 320

Conhecimento- Baixados)

Processos pendentes de baixa e-Gestão:
5 Resumo B121/Hórus: Conhecimento Pendentes de 944 1.044 1.192

baixa/"Obs somente  o més do fecharmento)

Fase de Cumprimento de Sentença

Etapa de Liquidação
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6

Liquidações iniciadas (e-Gestãc: Relatório Espelho
90.484/Horus Cumprimento de sentença-Casos noVos

Processos com etapa de liquidação iniciada)

Pendentes de Liquidação (e-Gestãc: Relatório
Espelho 90.537/Hórus Cumprimento de sentença
Pendentes de Finalização - Processos pendentes de

finalização na etapa de liquidação)

1002 1.055 175

485 567 408

Etapa de Execução

Processos iniciados (e-Gestão, Resumo-C.T/Horus:

Cumprimento da sentença - Destaques - Processos com!

etapa de execução forçada iniciada

502 444 169

7

8

Processos baixados na etapa de execução

1.299 1.176 334forçada (e-Gestão: Resurmo-C1O-alinea "C/Hórus

Cumprimento de sentença Baixados - Processos baixados

na etapa de execução forçada)

Processos pendentes de finalização na
etapa de execução forçada e-Gestão Resumo
C.09alinca
Pendentes

"K/Horus

de Finalzação

Cumprimento de sontença

- Processos pendente

finalização na etapa de execução forçada)

de

1,492 1.513 1.558

Incidentes Processuais pendentes

(Pastas TRT24" Região - Incidentes Processuais por Vara do Trabalho

- a partir de 2020)

Embargos de declaração (Hórus Recursos

Embargos de declaração pendentes/"Obs: somente o mês do

fechamerito")

41 38 42

Tutelas provisórias (Hórus Rocursos Tutelas
9

provisórias pendentes/"Obe: somente o mes dio fechamento
10 6 5

Incidentes de liquidação/execução Hórus

10 Recursos-Incidentes na Lig/Execução Ações incidentais na

Liquidação/Execução pendentes/"Obs somente o més do
fechamento

34 27 39

Dados estatísticos extraídos do e-Gestão e alimentados de forma automática

Quanto à fase de conhecimento, constatou-se que

houve aumento na quantidade de processos pendentes de solução:

de 782 (setecentos e oitenta e dois), em 2024, para 856 (oitocentos e

cinquenta e seis) em 2025. Neste ano de 2026, constam pendentes

de solução 963 (novecentos e sessenta e três) processos, até

31/3/2026, sendo 1 (um) do ano 2017, 1 (um) do ano de 2020, 1 (um)

do ano de 2023 e 31 (trinta e um) do ano de 2024, que podem

interferir no cumprimento da Meta 2 de 2026: "identificar e julgar,
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até 31/12/2026, desconsiderados os processos que estiverem

suspensos ao final de 2026 ou que forem dessobrestados durante о

ano de 2026, pelo menos 94% dos processos distribuídos até

31/12/2024, nos 1° e 2° graus, e 99% dos processos pendentes de

julgamento há 5 anos (2021) ou mais".

24ª Região-MS - Campo Grande - 2ª Vara

Municipio-Vara Tipo de PendênciaAno PrC Número do Processo Classe

2017 25167-29.2017.5.24.2 RTOrd Campo Grande-2 Vara

Aguardando o

encerramento da

Instrução

ProcessOS

2020 24921-28.2020.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara aguardando a 1

Sessão de Audiência

2023 24490-86.20235.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

Aguardando o

encerramento da

Instruçãо

2024 24487-97.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2- Vara

2024 24730-41.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -  2°  Vara

Aguardanpo o

encerramento da

Instrução

Aguardando o

encerramento da

Instrução

Com instrução

2024 24762-3.2024.5.24.81 RTSum Campo Grande -2 Vara
processual encerrada

aguardando

prolação de sentença

Aguardando o

2024 24998-95.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara encerramento da

Instruçã

Com instrução

2024 25098-50.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande - 2 Vara
processual encerrada

aguardando

prolação de sentença

2024 25100-74.2024.5.24.81 RTOrd Campo Grande -2 Vara

2024 25102-87.20245.24.2 RTSum Campo Grande -2ª Vara

2024 25160-90.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande - 2 Vara
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Processos

aguardando a 1"

Sessão de Audiência

Aguardanpo o

encerramento da

Instrução
Aguardando o

encerramento da

Instrução



2024 25182-51.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

Aguardando o

encerramento da

Instrução

2024 25240-54.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2- Vara

2024 25272-59.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

2024 25290-80.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande-2 Vara

2024 25322-85.20245.242 RTOrd Campo Grande -2 Vara

2024 25374-81.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

2024 25410-26.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2° Vara

2024 25464-89.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

2024 25488-20.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

2024 25182-51.2024.5.24.2 RTSum Campo Grande -2 Vara

2024 25501-73.2024.5.24.81 RTOrd Campo Grande - 2 Vara

2024 25526-32.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2ª Vara

2024 25570-51.2024.5.24.2 RTSum Campo Grande-2 Vara

2024 25570-8.2024.5.24.81 RTSum Campo Grande -2 Vara

2024 25598-19.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

2024 25620-77.20245.24.2 RTSum Campo Grande-2 Vara
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Aguardanpo o

encerramento da

Instrução

Aguardando o

encerramento da

Instrução

Aguardando o

encerramento da

Instrução

Aguardanpo o

encerramento da

Instrução

Aguardando o

encerramento da

InstruçãO

Aguardando a

encerramento da

InstruçãD

Aguardando o

encerramento da

Instrução

Aguardanpo o

encerramento da

Instrução
Com instrução

processual encerrada

aguardando
prolação de sentença

Aguardando o

encerramento da

Instrução

Aguardando o

encerramento da

Instrução

Aguardanpo o

encerramento da

Instrução

Aguardando o

encerramento da

Instrução

Aguardando o

encerramento da

Instruçãс

Aguardanpo o

encerramento da

Instrução



2024 25631-9.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

Aguardando o

encerramento da

Instrução

2024 25662-29.20245.24.2 RTSum Campo Grande -2- Vara

Aguardando o

encerramento da

Instrução

2024 25725-54.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

Com instrução

processual encerrada

aguardando

prolação de sentença

Aguardando o

2024 25745-45.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara encerramento da

Instrução

Aguardando o

2024 25772-28.20245.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara encerramento da

Instrução

2024 25786-12.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2 Vara

2024 25848-52.2024.5.24.2 RTOrd Campo Grande -2- Vara

Aguardando o

encerramento da

Instrução

Aguardando o
encerramento da

Instrução

O Juízo deverá priorizar a análise dos 34 (trinta e quatro)

processos acima, pendentes de solução (META 2), e, sendo possível,

adotar providências para solucioná-los com prioridade, uma vez que

os referidos processos impactam negativamente nos indicadores da

unidade.

A unidade deverá implementar medidas voltadas à

redução dos prazos entre a distribuição do processo e a prolação da

sentença, bem como concentrar esforços para baixar os

processos, uma vez que o índice de atendimento à demanda (IAD)

leva em consideração a relação entre o número de processos

baixados dividido pelo número de casos novos. Oportuno registrar

que o IAD, diferente das Metas Nacionais do CNJ, não exclui dо

cálculo os processos sobrestados.

Com relação à etapa de execução, verifica-se que houve

pequeno aumento na quantidade de processos pendentes de
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finalização na referida etapa: de 1.492 (mil quatrocentos e noventa e

dois), em 2024 para 1.513 (mil quinhentos e treze), em 2025. No ano

de 2026 registrou-se 1.558 (mil quinhentos e cinquenta e oito) até

31/3/2026.

Constatou-se, por amostragem, da análise da lista de

embargos de declaração, tutelas provisórias e ações incidentais de

liquidação/execução pendentes, que em alguns processos não

constam lançamentos para as respectivas baixas, a saber nos

processOS: ACPCiv 0025716-29.2023.5.24.0002 (Embargos

Declaratórios), ATSum 0024021-69.2025.5.24.0002 (Impugnação à

Sentença de Liquidação) e MSCiv 0024200-03.2025.5.24.0002

(Tutela).

A unidade deverá analisar os demais processos das listas

anexadas aos autos desta Correição, com cópia entregue em mãos à

Diretora de Secretaria, nesta data, em especial os que constam com

prazos de pendência muito altos e, no prazo de 60 (sessenta) dias.

informar as providências adotadas para regularizar as

inconsistências. Além disso, deverá implementar uma sistemática

periódica de conferência dos tipos de petição, bem como de

extração de relatórios, análise e adoção de medidas corretivas, a fim

de evitar a ocorrência de novas pendências.

8. ARQUIVO PROVISÓRIO

31/3/2026

1 Processo em arquivo provisório (e-Gestão-Gerenciais A.53)

0
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Foi constatado que a unidade não possui processos no

arquivo provisório, conforme relatório do Hórus, extraído no dia

9/4/2026, tela abaixo:

Hórus-eGestão 1º Grau

THT-24P REGNAO e-Gestão 1º  Grau

Tacia M

ORbel

Spet

SAMDDMNE.

RILACKODE PRICESIOS

A Diretora de Secretaria confirmou que não possui

processos no arquivo provisório. Ainda, reforçou que o procedimento

da unidade é encaminhar os processos ao sobrestamento e

acompanhá-los pelo GIGS.
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